PROJETO DE LEI Nº 3481/2012
Dispõe sobre o subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Geral e Controlador Geral do Município de Patos de Minas para a legislatura 2013/2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA: 


 
Art. 1º O subsídio mensal de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador-Geral e Controlador-Geral do Município de Patos de Minas para a legislatura de 2013 a 2016 fica fixado em parcela única, conforme valores e bases constantes desta Lei.
 

I – R$ 20.320,00 (vinte mil, trezentos e vinte reais) para o Prefeito;
 
II – R$ 10.160,00 (dez mil, cento e sessenta reais) para o Vice-Prefeito;
 

III – R$ 6.859,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais) para o Secretário Municipal, Procurador-Geral e Controlador-Geral do Município.

 
§ 1º  Ao ocupante do cargo será concedida uma parcela correspondente ao valor do subsídio mensal (13º subsídio), a ser paga no mês de dezembro, proporcional ao exercício do cargo.
 
 
§ 2º  No mês de férias a que o ocupante do cargo tem direito, o subsídio mensal será acrescido de um terço.


 
§ 3º  O Vice-Prefeito nomeado Secretário Municipal deverá optar pelo recebimento de seu subsídio ou o de Secretário Municipal.

 
Art. 2º O Procurador-Geral e o Controlador-Geral do Município, para efeito desta Lei, são considerados agentes políticos com as mesmas prerrogativas de Secretário Municipal.

 
 
Art. 3º  Decorridos doze meses de vigência desta Lei, fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios, mediante aplicação de índice oficial de recomposição de perda de valor da moeda e observância das demais regras legais aplicáveis à espécie.
 


Parágrafo único.  A revisão geral anual dos subsídios, necessária para manter o poder aquisitivo de compra da moeda, não se vincula a datas, índices ou percentuais de ajustes concedidos aos servidores públicos municipais.
 

Art. 4º  O valor do subsídio bem como eventual revisão geral anual observarão os limites de despesas com pessoal dispostos na Constituição da República e na legislação infraconstitucional.
 

Art. 5°  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal.
Art. 6º  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2013.
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JUSTIFICATIVA: 
 

Nos termos do art. 29, V da Constituição Federal, compete privativamente à Câmara Municipal a iniciativa da lei para fixação do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.
 

O valor contemplado neste Projeto (art. 1º, I, II, III) materializa apenas a variação da correção monetária pelo INPC (IBGE) entre 2009 a 2012, que, segundo informação da Divisão de Contabilidade, foi de 22,80%, aplicado sobre o valor do subsídio fixado pela Lei nº 6.046, de 30 de setembro de 2008 (R$16.560,70 para o Prefeito, R$8.280,35 para o Vice Prefeito, R$5.585,69 para Secretário Municipal, Procurador-Geral e Controlador-Geral), eleva-se para R$20.320,00 (vinte mil trezentos e vinte reais), R$ 10.160,00 (dez mil cento e sessenta reais) e R$ 6.859,00 (seis mil oitocentos e cinquenta e nove reais), respectivamente, para a próxima legislatura (2013/2016).

 

Foram observadas as principais consultas e entendimento do Tribunal de Contas de Minas Gerais e Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em especial no que se refere aos aspectos temporal, instrumental e quantitativo.

 

A fixação deve ocorrer em cada legislatura para a subsequente (princípio da anterioridade), antes do conhecimento do resultado das eleições municipais (princípios da impessoalidade e da moralidade), através de ato normativo próprio (Lei para Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais). Deve, ainda, ser fixado em espécie, em valor certo e parcela única, admitindo-se revisão geral anual após um ano de vigência da norma fixadora, bem como observado índice oficial de recomposição de perda do valor da moeda e não vinculação a datas, índices ou percentuais de ajustes concedidos aos servidores públicos municipais.
 

O subsídio do Prefeito não pode ultrapassar o subsídio mensal, em espécie, dos ministros do Supremo Tribunal Federal (art. 37, XI, CF/88); o subsídio do Vice-Prefeito e Secretários Municipais não pode ser superior ao do Prefeito; todos os valores não podem ser superiores a 54% da despesa com pessoal do Executivo e 60% da despesa com pessoal do Município, nos termos da Lei Complementar 101/2000, exatamente como colocado na presente proposição.

